
 

 

          ESTADO DE MATO GROSSO 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/nº - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

CONTRATO nº 028/2019 

 
CONTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 081/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/2018, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - MT, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA E A EMPRESA 

COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES – 
COOPERVALE. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, inscrito no CNPJ sob nº 01.310.499/0001-04, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de 
Identidade nº 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF nº 403.786.169-00, Sr. ALTAMIR KÜRTEN, 

Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia– MT, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES 

PIRES – COOPERVALE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.679.098/0001-25, situada na Rua Roberto Carlos Braga, n.º 51, Bairro Centro, na cidade de 

Sorriso/MT, representada neste ato pelo seu Diretor Presidente Srº. JOSÉ ROBERTO VIEIRA, 

brasileiro, empresário, portador do RG nº 000787835 SSP/MS e do CPF nº 558.536.681-53, residente 
e domiciliado em Sorriso/MT, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato nos termos do processo de adesão nº 005/2019 da Ata de Registro de Preços 
081/2019, oriundo do Pregão Presencial nº 143/2018 – Registro de Preços, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Sorriso/MT, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
1. - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de prestadora de serviços de mão de obra de 
apoio ás atividades operacionais subsidiárias para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 

Cláudia/MT, conforme condições descritas no quadro abaixo: 
 

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
TOTAL 
HORAS  

 VALOR 
BRUTO 

VALOR 
TOTAL 

1 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E REPAROS  11.520 

R$           

18,17 

R$           

209.318,40 

2 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS I 28.800 
R$           

11,58 
R$           

333.504,00 

3 
 AUXILIAR OPERACIONAL, LOG. E 
ADMINISTRATIVO 69.120 

R$           
17,28 

R$           
1.194.393,60 

4 COLETOR DE DETRITOS DIURNOS 11.520 

R$           

16,05 

R$           

184.896,00 

5 COLETOR DE DETRITOS NOTURNO 1.920 
R$           

19,20 
R$           

36.864,00 

6 SERVENTE DE LIMPEZA I  38.400 
R$           

13,18 
R$           

506.112,00 

7 AUXILIAR DE COZINHA 23.040 

R$           

15,65 

R$           

360.576,00 

8 OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS I 32.640 
R$           

23,97 
R$           

782.380,80 

9 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 63.360 
R$           

12,99 
R$           

823.046,40 

10 OFICIAL DE SERVIÇOS GERAIS II 42.240 

R$           

27,09 

R$           

1.144.281,60 
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1.2. Os serviços serão executados/realizados nas localidades descritas pelas secretarias solicitadas, 
incluindo prédios públicos, ruas, avenidas, praças, entre outras. 

1.3. Os Serviços contratados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do 

Município. 
1.4. Não serão aceitos os serviços em desacordo com as especificações técnicas contidas nesse Edital 

e no Termo de Referência em anexo. 
1.4.1. Os serviços devem ser prestados em horário a ser marcado com o responsável designado pelo 

recebimento, estando sujeito a conferência e aceite pelo fiscal de Contrato. 

1.4.2. Os itens em desconformidade serão rejeitados no ato da execução, devendo a empresa sanar 
o problema imediatamente, sob pena, de cancelamento do serviço. 

1.5. Os itens contratados (horas) serão adquiridos de acordo com a necessidade do Município, não 
existindo qualquer direito da Empresa licitante em exigir qualquer tipo de ressarcimento pela não 

utilização da quantidade total registrada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

2.1 Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 081/2019 
do Município de Sorriso/MT e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens 

pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus 
preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida ordem 

de classificação das propostas dos preços registrados. 

2.2 Este Contrato oriundo da Adesão da Ata de Registro de Preços nº 081/2019, não obriga o 
MUNICÍPIO a firmar as aquisições nas quantidades estimadas podendo ocorrer licitações específicas 

para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

3.1. Este contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 

Municipal nº 43/2015, bem como nas Leis Complementares 123/2006 e 128/2008 Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas/Empreendedores Individuais e Lei 8.666/93, com suas alterações resultantes da 

Lei nº 8.883/94, e pelas convenções estabelecidas nesse instrumento. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

4.1 O presente contrato por força do presente procedimento terá vigência partir da data da sua 
assinatura, 30/05/2019 até  29/05/2020. 

4.2  Os serviços solicitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato. 
4.3 Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação da Secretaria Municipal solicitante. 

4.4 Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a prestação dos serviços no local 

indicado pela Administração, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência. 
4.5 O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 5.575.372,80 (Cinco milhões, quinhentos e setenta e 
cinco mil e trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).  

5.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços, mediante emissão da referida Nota Fiscal. 

5.3 Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 

documento fiscal, os seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débito do INSS; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
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c) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal); 

d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
e) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), relativa ao 

mês anterior da prestação de serviço constante na fatura, exceto, se for para o recebimento do 

primeiro de serviço, caso em que será dispensada, sendo que no último mês do Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato, quando o mês de referência deverá ser o da prestação dos serviços; 

f) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for 

efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP e do pagamento de todos os encargos trabalhistas 

(vale transporte, vale refeição, salários, gratificação natalina, férias, entre outros se for o caso), sob 
pena de não atestação da fatura; 

g) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for 

efetuado pela internet, no valor apurado na GFIP. 
h) Relatório detalhado do valor total da fatura, na qual constem todos os serviços e as horas de 

trabalho executadas, no âmbito de todas as secretarias. 

i) A empresa prestadora deverá manter relatório detalhado das horas, contendo o nome dos 
prestadores de serviço, para que havendo necessidade componha o relatório descrito no item “h”. 

5.4. A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando que os 
serviços prestados estão de acordo com as exigências contidas neste edital e desde que comprove: 

a) quitação da folha de pagamento referente ao mês imediatamente anterior a execução dos serviços 

e relativa à força de trabalho vinculada ao contrato; 
b) recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração dos empregados referente ao mês 

imediatamente anterior à execução dos serviços; 
c) quitação, quando for o caso, dos impostos e taxas e demais encargos que incidam sobre os 

pagamentos resultantes da prestação dos serviços. 
 

5.5. O Município de Cláudia/MT reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados 

constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame 
licitatório. 

5.6.  Nenhum pagamento será efetuado ao Contratante enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.7. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos produtos entregues, o 
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 

5.7.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

5.7.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos serviços entregues. 

5.8. O Município de Cláudia - MT não efetuará antecipado, pagamento de título descontado, ou por 
meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação de “factoring”; 
5.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

6.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório, sob a modalidade de Adesão a Ata de 
Registro de Preços nº 081/2019 do Município de Sorriso/MT, correrão por conta de recursos 

consignados no Orçamento para o ano de 2019, alocados nas seguintes dotações orçamentárias: 

(52) 03.001.04.122.0004.2006/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Jurídica/Administração.  
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(130) 05.001.12.365.0012.2058/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Jurídica/Educação e Cultura 

 (223) 06.002.10.301.0032.2052/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Jurídica/Saúde e Saneamento. 

 (326) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa 

Jurídica/Obras, Transportes e Serviços Públicos. 
 (275) 07.002.08.244.0026.2034/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa 

Jurídica/Assistência Social. 
 (392) 11.001.27.812.0014.2026/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa 

Jurídica/Esporte e Lazer. 

(352) 09.001.20.606.0027.2030/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Jurídica/Desenvolvimento Econômico e Rural. 

(373) 10.001.18.122.0020.2032/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica/Meio 
Ambiente. 

(78)04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Jurídica/Planejamento e Fazenda. 

(23)02.001.04.122.0002.2002/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa 

Jurídica/Gabinete Do Prefeito. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Entregar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá com 

acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do contrato, 
em horário e local definido pela secretaria solicitante. 

b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e 

apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente 
contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93.Executar os serviços objeto da contratação de 

acordo com as horas solicitadas, os padrões de qualidade exigidos pela CONTRATANTE e de acordo 

com as normas técnicas e legais vigentes; 
e) Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de 

terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do contrato, por dolo ou culpa de seus 
empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a 

partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a 

CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato; 

g) Selecionar rigorosamente os prestadores que executarão as horas de serviços contratados, 
sem a necessidade de  vinculo de subordinação entre trabalhador e o fornecedor do serviços; 

h) Colocar à disposição da CONTRATANTE, na data de início da vigência do contrato, o pessoal 
necessário à execução dos serviços; 

i) Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 

ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários estabelecidos sejam 
rigorosamente cumpridos, devendo, ainda, serem substituídos nos casos de faltas, ausência legal ou 

férias, de maneira a não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos serviços; 
j) Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência; 

k) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato; 
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l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

m) Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito; 

n) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação/contratação; 
o) Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar as 

providências necessárias para que, nos termos da legislação pertinente, usufruam anualmente desse 
direito; 

p) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais, sob pena de rescisão administrativa do contrato, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, nos termos dos art. 78, inciso I e II, paragrafo único e art. 79 da lei 

8.666/93, quando nesses casos, os créditos do contratado decorrentes da efetiva execução do objeto 
contratual devem ser pagos, ressalvada a possibilidade de retenção dos créditos até o limite de 

eventuais prejuízos suportados pela Administração, conforme previsão do art. 80, IV, da Lei no 
8.666/1993.  

q) Planejar a execução dos serviços para horários que não interfiram no bom andamento da 

rotina de funcionamento da CONTRATANTE; 
r) Substituir o uniforme dos empregados sempre que não atenderem às condições mínimas de 

apresentação e/ou mediante comunicação/solicitação da CONTRATANTE, cuidando para que os 
mesmos se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito estado de conservação e 

devidamente identificados por crachá; 

s) Zelar pelas máquinas e equipamentos postos a sua disposição para execução dos serviços, 
bem como pela economia dos produtos de higiene e limpeza; 

t) Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus 
empregados; 

u) Atender de imediato as solicitações quanto a substituições de mão de obra que venha a ser 
considerada inadequada para a prestação dos serviços; 

v) Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto da 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do 
trabalho; 

w) Inspecionar obrigatoriamente, por seus supervisores, no mínimo 01 (uma) vez por semana, 
em dias alternados, o andamento dos serviços; 

x) A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes aos colaboradores colocados à 

disposição do Contratante, sendo obrigatório o uso dos mesmos para prestação de serviço. Estes 
deverão iniciar os serviços devidamente trajados com o uniforme completo.  

y) O padrão do uniforme deverá ser condizente ao Ambiente de Trabalho, não sendo deveras 
curto, mantendo um ambiente de respeito.  

z) A Contratada só poderá usar produtos químicos, indicados pela Contratante, aprovados pelo 

órgão governamental competente e, que não causem dano a pessoas ou animais domésticos ou a 
revestimentos, pisos, instalações e redes de água e esgoto. 

aa) Adquirir e fornecer EPI´s adequados ao risco de cada atividade, assim como substituir 
imediatamente os EPI´s, quando danificados ou extraviados, conforme regras da NR 6 do 

TEM;  
bb) Cumprir integralmente as Regras da NR-5, em especial no que se refere a constituição da 

Comissão Interna de Prevenção de Acidente – CIPA, conforme regras do Quadro I da Norma 

Regulamentadora, cabendo a licitante, declarada vencedora, apresentar os documentos 
pertinentes a sua constituição, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o resultado final 

do certame; 
cc) Cumprir integralmente todas as Normas Regulamentadores relacionadas a segurança no 

ambiente do trabalho, devendo para tanto, realizar cursos de capacitação periódicos, seguinte 

legislação vigente; 
dd) A contratada que disponibilizar os cargos de coletores de detritos, deverá cumprir as 

seguintes exigências: 
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i. As empresas deverão seguir todas as normas de segurança do trabalho, em 
especial as NR-4, NR-12, NR-18, NR-31 do MTE e ABNT NBR 14599 

(em especial itens 6.2.8 e 6.2.9); 
ii. A contratada deverá garantir a adequada segurança dos coletores de detrito, 

durante a execução de suas atividades, em especial, no que se refere ao 

transporte dos trabalhadores, devendo seguir as regras previstas no art. 235 
do CTB c/c item 31.12.4 da NR-31, itens 18.25.1 e 18.25.2 da NR-18 do TEM 

e itens 6.2.8 e 6.2.9 da NBR 14599, ficando determinantemente proibido o 
deslocamento e transporte dos coletores de detrito em caçambas dos 

caminhões, em estribos dos caminhões compactadores de lixo ou nas partes 

externas dos mesmos veículos e de qualquer outro veículo utilizado na coleta 
de lixo; 

 
7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Cumprir fielmente este Contrato, inclusive no que tange aos pagamentos pelas horas 
contratadas. 

b) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que possam 

executar suas tarefas; 
c) Providenciar a alocação para instalação de apoio a almoxarifado da CONTRATADA, bem como 

para a guarda de uniformes e pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
d) Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 

instrumento; 

e) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 

f) Interromper, incontinenti, os serviços que apresentarem irregularidades em sua prestação, 
comunicando o fato imediatamente à CONTRATADA, bem como qualquer eventual ocorrência de 

relevo relacionado com o mesmo. 
g) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA que 

aja em desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza de modo 

incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas, após advertência por escrito; 
h) Velar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes, 

através da Secretaria Municipal de Administração. 
i) Fornecer os Equipamentos e Materiais de Limpeza necessárias para a adequada prestação de 

serviços, tais como: Enxadas, Limas, vassouras, pá, carriola, rastelo, cortador de grama, água 

sanitária, detergente, esponja, palha de aço, sabão em pó, sabão liquido, vassoura, rodo, baldes, 
pedras sanitárias, desinfetantes, ceras, sacos para lixo, bem como, outros equipamentos e materiais 

similares.  
j) A Prefeitura Municipal de Cláudia reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se 

os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do 

certame licitatório.  

k) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do fornecimento; 

l)  Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
m) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
n) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e do presente 

instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 
contrato; 

o)  Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 

p) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público respeitando os direitos da CONTRATADA; 
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q) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 

c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de 

21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos 

produtos; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 

contrato; 

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos 
em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da 

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Cláudia – MT, por prazo não superior a dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 

8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 

das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 

administrativa nos termos do art.77 da lei 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS 
ITENS  

10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 

independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto 
que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata 

este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 

10.2.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações 
constantes no TERMO DE REFERENCIA deste Edital e da proposta da Contratada. 

10.3. Definitivamente: na forma do inciso I, alínea “b”, do art. 73 da Lei nº 8.666/93, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 

11.1 Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº 143/2019 
promovido pela Prefeitura Municipal de Sorriso – MT e Ata de Registro de Preços n° 081/2019, da 

mesma Prefeitura, bem como os documentos a eles referentes, além da proposta apresentada pela 

CONTRATADA, no certame licitatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 

condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 

ao equipamento fornecimento fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 

referida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/MT, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 
 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 

civilmente capazes. 

 
Cláudia/MT, 30 de Maio de 2019. 

 
 

_____________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTRATANTE  

ALTAMIR KÜRTEN 
Prefeito Municipal 

 
 

__________________________________________________________ 

COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES – COOPERVALE 
EMPRESA CONTRATADA 

JOSÉ ROBERTO VIEIRA  
Responsável 
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